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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 009/2025 
Processo Administrativo n.° 19.05.0358.0000001/2025-44 

UASG Contratante: 925899 
 
Torna-se público que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE, por 
meio do Departamento de Licitações e Agente de Contratação designada pela 
Portaria nº 453/2025/SG, de 02/07/2025, publicada no Diário Eletrônico do MPAC 
- DEMPAC nº 2.000 de 05/06/2025, página 02, manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados e, para tal fim realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 – CDC, Lei nº 6.938 de 31 de agosto de 1981, Lei nº 12.187 de 29 de 
dezembro de 2009, Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, Lei nº 4.150 de 21 de 
novembro de 1962, Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, Lei Federal nº 13.709 
, de 14 de agosto de 2018 – LGPD, Decreto Estadual nº 11.363/2023, Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
l67/2021, Ato n.º 002/2022/PGJ, Ato nº 28/2021/PGJ, Ato nº 164/2024/PGJ e 
demais legislações aplicáveis constantes no item 2.13 do Termo de Referência 
– Anexo II deste Aviso. 
 
As dúvidas poderão ser sanadas através do e-mail: licitacao@mpac.mp.br  
 
Data da sessão: 28 de agosto de 2025.  
Local da Disputa: https://www.gov.br/compras   
Acesso ao Aviso de Dispensa: https://www.mpac.mp.br/licitacoes-
todas/avisos-de-dispensa-eletronica/ e https://www.gov.br/compras 
Horário da Fase de Lances: 10h00 às 16h00 (horário de Brasília) 
Critério de julgamento: menor preço do item 
PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a aquisição de detectores de metais 
portáteis, para serem utilizados nas unidades ministeriais da capital e interior do 
Ministério Público do Acre, conforme as especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste Aviso. 
1.2. A contratação será conforme tabela abaixo: 

item Discriminação Qtd Valor Unit. Valor Total 

01 

Detector de metal bastão, contendo as 
seguintes características: 

 Dois modos de alarme: audiovisual e 
vibratório;  

 Ampla área de detecção; 
 Sensibilidade excepcional. 

Especificações Técnicas:  

15 R$  R$  
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Havendo qualquer divergência entre as descrições contidas nos códigos 
catser ou catmat e o Termo de Referência, prevalecem as especificações 
deste último. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal 
– Compra.Gov, disponível no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
O acesso a este Aviso se dará por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br e, ainda, no 
https://www.mpac.mp.br/licitacoes-todas/, em seguida clica em Avisos de 
Dispensa Eletrônica. 
 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

 Tipo: portátil.  
 Modo de pesquisa: metais nobres. 
 Cores: preto | amarelo.  
 Estabilidade de trabalho contínuo: 

≥40h  
 Bateria: 9V6 F22 "9V Quadrada" 
 Tensão de operação: 9V  
 Material: ABS 
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quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma destes itens. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
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de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, o fornecedor NÃO poderá retirá-
la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91. 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 10:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, 
a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
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ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 
fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
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7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação para assinar, por meio de assinatura eletrônica, o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. DOS IMPEDIMENTOS 
8.1. É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento desta Contratante, bem como a prestação de 
serviço por empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se enquadre 
na situação citada acima, conforme disposto no Ato nº 007/2010 da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Acre. 
8.2. Não deverão ser disponibilizados para funções de chefia da empresa 
contratada junto ao Ministério Público do Estado do Acre, prepostos que incidam 
nas vedações dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 177, de 05 de julho de 2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Será em conformidade com o item 8.44 ao 8.53 do Termo de Referência – 
Anexo II deste Aviso. 
 
10. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO CONTRATO 
10.1. Será em conformidade com o item 5.3 ao 5.5 do Termo de Referência – 
Anexo II deste Aviso. 
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11. DO PAGAMENTO 
11.1. Será em conformidade com os itens 8.80 ao 8.86 do Termo de Referência 
– Anexo II deste Aviso. 
 
12. DA CESSÃO DE CRÉDITO 
12.1. Em conformidade com os itens 8.87 ao 8.92 do Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital. 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O procedimento será divulgado no Compras.Gov e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 
13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
13.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
13.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 
13.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
13.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
13.3. As providências dos subitens 13.2.1 e 13.2.2 acima poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto) 
13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 
ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 
de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
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13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo de contratação. 
13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Aviso. 
13.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
13.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 
13.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
13.13.2. ANEXO II – Termo de Referência: https://www.mpac.mp.br/wp-content/uploads/TR-
3.pdf 
13.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
13.13.4. ANEXO IV – Declaração de Grau de Parentesco e Inexistência de 
Vínculo; 
13.13.5. ANEXO V– Termo de Responsabilidade e Confidencialidade. 
 

Rio Branco - AC, 22 de agosto de 2025. 
 
 

MARISE MENDONÇA DE SOUZA 
Agente de Contratação do MPAC 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 009/2025 
Processo Administrativo n° 19.05.0358.0000001/2025-44 

 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Habilitação Jurídica: 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2. em se tratando de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante 
sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação de seus administradores; 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no país; 
1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
3. Qualificação Econômica Financeira: 
3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
4. Outros Documentos 
4.1. Declaração de que não possui em seus quadros, empregados que sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores ocupantes 
de cargo de direção, chefia ou assessoramento desta Instituição, bem como a 
prestação de serviço por empregado de empresa fornecedora de mão-de-obra 
que se enquadre na situação citada acima, conforme disposto no Ato nº 
007/2010 da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do 
Acre (Anexo IV). 
4.2. Termo de Responsabilidade e Confidencialidade, declarando ter ciência 
da obrigatoriedade, a partir desta data, quanto ao cumprimento das 
regulamentações descritas na Política de Segurança da Informação do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE (MPAC) conforme disposto no 
Anexo V desta Dispensa Eletrônica. Tal declaração poderá ser encaminhada 
juntamente com a documentação de habilitação e em caso de não envio, deverá 
esta ser solicitada pelo(a) Agente de Contratação via sistema COMPRAS.GOV. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 009/2025 
Processo Administrativo n.° 19.05.0358.0000001/2025-44 

 
ANEXO II – Termo de Referência 

 
 

Disponível em mídia digital no seguinte endereço: 
 

https://www.mpac.mp.br/wp-content/uploads/TR.-Detector-de-Metal.pdf 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 009/2025 

Processo Administrativo n.° 19.05.0358.0000001/2025-44  
 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
 

CONTRATO N° ___/2025 
Dispensa de Eletrônica nº 009/2025 
Processo n.º 19.05.0358.0000001/2025-44 
 
 

CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE DETECTOR DE METAIS 
PORTÁTEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE E A EMPRESA 
______________________________________ 
 
 

 
O Ministério Público do Estado do Acre, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
04.034.450/0001-56, com sede na Rua Marechal Deodoro, n.º 472 – Ipase – Rio 
Branco – Acre, neste ato representado por seu Promotor de Justiça e Secretário-
Geral do MPAC, ___________________, brasileiro, delegado pela Portaria PGJ 
_____________, portador da Carteira de Identidade n.º ______ - SSP/___ e 
inscrito no CPF/MF nº ____________, domiciliado e residente neste Município, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado à empresa 
____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _______________ e Inscrição 
Estadual n.º _______________, com sede na _________________, n.º 
__________ – Bairro: _________, CEP: ___________, cidade – UF, telefone: 
____________, e-mail: ________________, neste ato representada por 
____________, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG 
n.º __________ SSP/UF e do CPF/MF n.º ______________, domiciliado e 
residente no Município de Cidade – UF, doravante denominada CONTRATADA, 
pactuam o presente contrato em conformidade com o que dispõe a Lei nº 
14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021 e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº _____, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
I – Aquisição de detectores de metais portáteis, para serem utilizados nas 
unidades ministeriais da capital e interior do Ministério Público do Acre, conforme 
as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo 
II do Aviso de Dispensa nº 009/2025 e em conformidade com a proposta 
apresentada e com o Aviso de Dispensa de Licitação que, com seus anexos, 
integram este termo, independentemente de transcrição para todos os fins e 
efeitos legais. 
II - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) O Aviso de Dispensa Eletrônica; 
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c) A Proposta da CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
I - O valor do presente contrato será de R$ ____________ 
(__________________________), conforme Nota(s) de Empenho(s) números 
____________, já incluídos todos os impostos, taxas e despesas, tais como 
frete, embalagens, seguro, garantia e quaisquer outras que sejam pertinentes, 
com valores unitários conforme tabela anexa a este contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
I - Os recursos orçamentários previstos e destinados a cobertura das despesas 
objeto deste contrato sairão por conta do Programa de Trabalho: 
04.001.03.091.2294.1277.0000 - Fortalecimento Institucional e Inovação; 
Elemento de Despesa: 4.4 90.52.24 – fonte do recurso próprio: 1500.0100. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISPENSA DA LICITAÇÃO 
I - Dispensou-se a licitação objeto do presente instrumento, consoante ao art. 75, 
inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, através de Dispensa Eletrônica. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
I - A CONTRATADA deverá fornecer os bens (objetos) de acordo com as 
especificações, quantidade e detalhamento contidos na tabela que consta no 
item 5.1 do Termo de Referência – Anexo II desta Aviso e em conformidade com 
a tabela anexa a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

I - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, após a expedição da 
Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL E HORÁRIO DO FORNECIMENTO DO 
OBJETO 
I - O objeto do contrato deverá ser entregue no Departamento de Arquitetura 

e Engenharia, no seguinte endereço: Rua Marechal Deodoro, 472, Ipase, 

CEP: 69.900- 333. O telefone é (68) 3212-2000. 
II - Informações para contato: 
a) Setor: Gabinete de Segurança Institucional; 
b) Responsável: Luciana Almeida Bastos Dantas 
c) Telefone: (68) 3212-2142 
d) E-mail: mguitierre@mpac.mp.br 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
I - O objeto do contrato será recebido provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) 
dias, pelo fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 140, II, a , da Lei nº 14.133). 
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II - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação do fornecimento a 
que se referem a parcela a ser paga. 
III - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. (Decreto nº 11.363, de 2023, art. 18). 
IV - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico.  
V – Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
VI – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, quando verificado vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
VII - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
VIII - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
IX - O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste termo de referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
X - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
XI - O objeto do contrato deverá ser recebido definitivamente no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
XII - No caso de controvérsia sobre o fornecimento do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
concerne à parcela incontroversa do fornecimento do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
XIII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
CONTRATADA, de inconsistências verificadas no fornecimento do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 
XIV - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança objeto contratado nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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I - O prazo para liquidação e pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis após o 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, em conformidade com a Instrução Normativa Interna nº 03/2024 
e nº 04/2024, no âmbito do Ministério Público do Estado do Acre, e seguindo a 
ordem cronológica de pagamento das obrigações decorrentes de contratos 
firmados, salvo em casos devidamente justificado, e quando se tratar de recurso 
da União, decorrente de transferências voluntária, o prazo seguirá a Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº 077/2022. Na hipótese de caso fortuito ou força maior 
que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento 
será suspenso até a sua regularização. 
II - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 
CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
Geral de Preços do Mercado – IGP-M. 
III - O pagamento será realizado mediante apresentação de fatura, nota fiscal 
com código de barras ou através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA junto à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Acre-SEFAZ/AC.    
IV - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
a) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
b) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
V - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
Liquidação 
VII - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de liquidação de fornecedores, conforme Instrução Normativa nº 
002/2023/SG no âmbito do Ministério Público do Estado do Acre.  
VIIIV- Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

VIII - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
CONTRATANTE;  
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IX - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 8.75.  
X - A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
CONTRATANTE, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 
XI - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do CONTRATANTE. 
XII - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
XIII - Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  
XIV - Havendo o efetivo fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO CONTRATO 
I - Os valores contratados serão reajustados, tendo como limite máximo a 
variação acumulada dos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado pela Administração, devendo ser observado o interregno mínimo de 
um ano (§ 8º, Art. 25 da Lei 14.133/2021). 
a) A data do orçamento estimado da Administração, será considerada para todos 
os fins, o mês em que foi produzido o mapa comparativo de preços pela 
Administração, ou seja, não deverá ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o 
mês cheio. 
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS CONTRATADOS 
I - Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços, nos termos do disposto no art. 124, 
II, “d”, da Lei 14.133/2021, nas seguintes situações: 

a) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
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de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 

b) no caso da criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO 
I - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
atualização monetária será calculada por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
EM = VA x N x I, onde: 
EM = Encargos Moratórios 
VA = Valor em Atraso 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a efetivamente 
realizada 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = i / 100 
     365 

I = 6 / 100 
     365 

I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no montante de 6% (seis por cento). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A compensação financeira deverá ser cobrada em 
nota fiscal/fatura após a ocorrência, desde que certificada pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA poderá suspender a execução 
dos serviços, após comunicação com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, quando o atraso no pagamento for superior a 90 (noventa) dias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos seus encargos sociais, comerciais e fiscais, não transfere a responsabilidade 
por seu pagamento ao CONTRATANTE, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

I - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de expedição do contrato, convalidada pela assinatura dos signatários, 
conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

II - A formalização da aquisição poderá se dar por meio de nota de empenho de 
despesa, conforme as disposições do Ato PGJ nº 28/2021, combinado com o 
disposto no art. 95, inciso I e II, da Lei n.º 14.133/2021.  

III - Ficam estabelecidas todas as condições, obrigações e responsabilidades 
entre as partes, em conformidade com o Termo de Referência e Proposta de 
Preços apresentada pela empresa vencedora. 
IV - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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I - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
I - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no caput do art. 
125 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila.  
III - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim.  
O CONTRATANTE poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
I - Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado; 
II - Solicitar reparação e/ou substituição do objeto do contrato que esteja em 
desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 
III - Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto do contrato, sendo que 
essa fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 
IV - Assegurar-se de que está recebendo o objeto contratado dentro dos prazos 
e em conformidade com as especificações exigidas neste instrumento; 
V - Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado de forma a garantir que os mesmos continuem a serem 
os mais vantajosos para a Administração. 
VI - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
inclusive quanto ao fornecimento parcelado, quando for o caso, que ressalvados 
os casos de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, não devem 
ser interrompidos. 
VII - Emitir pareceres em todos os atos relativos ao fornecimento do objeto do 
contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações do contrato. 
VIII - Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal eletrônica/fatura, 
conforme tópico específico que trata sobre pagamento, neste termo de 
referência. 
IX - Notificar a CONTRATADA sobre eventuais atrasos no fornecimento do 
objeto e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste termo de referência e 
no edital, sob pena aplicação de penalidades, se for o caso. 
X -  Notificar a CONTRATADA para que esta se encarregue de reparar e/ou 
substituir o objeto contratado, que seja de incontestável qualidade. 
XI - É vedado ao CONTRATANTE fazer ingerências na formação de preços 
privados por meio da proibição de inserção de custos ou exigência de custos 
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mínimos que não estejam diretamente relacionados à exequibilidade do objeto 
da contratação ou decorram de encargos legais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - Responder por quaisquer danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 
II - Fornecer o objeto contratual dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos 
de qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes; 
III - Atender aos cronogramas estabelecidos pelo CONTRATANTE, executando, 
eventualmente, quando para tal for solicitado, a reparação de quaisquer vícios, 
que estejam diretamente relacionados com o objeto contratado; 
IV - Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, preferencialmente por e-mail, 
qualquer anormalidade de caráter urgente; 
V - Prestar ao fiscal do contrato esclarecimentos que julgar necessários para boa 
execução do contrato; 
VI - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
VII - Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições 
determinadas neste termo de referência. 
VIII - Acatar todas as orientações do fiscal do contrato, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização prestando, de imediato, os esclarecimentos 
solicitados e atendimento das reclamações formuladas. 
IX - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos padrões de qualidade e de 
acordo com o edital, o termo de referência e das normas que dispõem sobre 
critérios de sustentabilidade ambiental. 
X - A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do 
início da execução contratual, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação ao fornecimento do objeto contratado 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
I - O prazo de garantia mínima por vício do objeto será de 12 (doze) meses, a 
contar da emissão do termo de recebimento definitivo do item adquirido.  
II - Será exigida a garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses para os materiais e 
serviços fornecidos no âmbito desta contratação, sendo os primeiros 90 
(noventa) dias de garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem 
para todo o mercado (Art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, 
Lei nº 8.078, de 1990).  
III - O prazo de que trata o item anterior será contado a partir do termo de 
recebimento definitivo pelo MPAC. 
IV - A CONTRATADA será responsável solidariamente com o fabricante ou 
fornecedor dos itens, durante todo o período de garantia, por quaisquer falhas, 
vícios ou defeitos apresentados.  
V - O acionamento da garantia será feito mediante comunicação formal do MPAC 
à CONTRATADA, por qualquer meio físico ou eletrônico, inclusive WhatsApp.  
VI - Nos casos em que não houver assistência autorizada na cidade de Rio 
Branco/AC, a CONTRATADA deverá assumir integralmente os custos de 
transporte, envio, retirada e eventual substituição dos equipamentos; garantir a 
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execução dos serviços de manutenção ou substituição em local compatível com 
a logística do MPAC, sem qualquer ônus adicional; designar, no ato da entrega 
definitiva, canal de atendimento exclusivo para tratativas relacionadas à garantia, 
com nome, telefone e e-mail de responsável técnico. 
VII - Condições de manutenção 

a) Conforme normas técnicas aplicáveis e descrição constante no termo de 
garantia do fabricante. 

b)  
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
I - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  
I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.363, de 
2023, art. 18 e incisos); 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.363, de 2023, art. 18, 
inciso II); 
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.363, de 2023, art. 18, inciso III); 
IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.363, de 2023, art. 18, inciso VI); 
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.363, de 2023, art. 18, inciso V); 
VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual, se for o caso (Decreto nº 11.363, de 
2023, art. 18, inciso V). 
VII - Durante a execução do objeto, na fase do recebimento provisório, o fiscal 
técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade da 
execução para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
VIII - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução do objeto 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor do 
objeto. 
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IX - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 
X - Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato deverá 
apurar o resultado das avaliações do fornecimento do objeto e da execução 
contratual, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
XI - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais (quanto for o caso), elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da Administração. (Decreto nº 11.363, de 2023, art. 16). 
XII - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.363, de 2022, art. 16, inciso 
XVI). 
XIII - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, 
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.363, de 2022, art. 
16, inciso XIX).. 
XIV -   O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.363, de 2022, 
art. 16, inciso XVII). 
XV - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.363, de 2022, art. 16, inciso XII). 
XVI - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I - As sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e respectivos 
critérios sobre conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
conforme detalhado nos próximos itens. 
II - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução sem motivo justificado;  
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida na dispensa da 

licitação ou na execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS IMPEDIMENTOS 
I - É vedada a contratação de empresa cujo sócio, proprietário ou acionista seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargo de 
direção, chefia ou assessoramento deste CONTRATANTE, bem como a 
prestação de serviço por empregado de licitante fornecedora de mão de obra 
que se enquadre na situação citada acima, conforme disposto no Ato nº 
007/2010 da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do 
Acre. 
II - Não deverão ser disponibilizados para funções de chefia da empresa 
CONTRATADA junto ao Ministério Público do Estado do Acre, prepostos que 
incidam nas vedações dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 177, de 05 de julho 
de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS OPERAÇÃOES DE CRÉDITOS  
I - Nos termos da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 
2025, ou outra que venha a substituí-la, é facultado ao contratado, por sua 
exclusiva iniciativa e responsabilidade, realizar operações de crédito junto a 
instituições financeiras credenciadas, por meio do Portal AntecipaGov, com base 
nos créditos decorrentes da execução deste contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
I - Para execução do presente contrato o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
deverão observar o disposto na Lei 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 
11.129/2022.  
PARÁGRAFO ÚNICO –  Fica vedado as partes signatárias deste contrato 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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I - As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados 
pessoais que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na 
utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe 
a presente contratação com comprometimento na proteção dos direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes dados em 
meios físicos e digitais. 
II - Para efeitos legais, o Ministério Público do Estado do Acre – MPAC, figura 
na qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à CONTRATADA 
para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. Em 
relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a CONTRATADA 
será a Controladora destes. 
III - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham 
ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à 
CONTRATADA, seus empregados e prepostos na obrigação de sigilo, cujos 
teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou 
que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, 
em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 
consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta 
utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 
IV - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 
própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do 
MPAC, com a responsabilização da CONTRATADA na obtenção do 
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal 
de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na 
execução dos serviços especificados neste instrumento, e em hipótese alguma 
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as 
penalidades aplicáveis nos termos da LGPD.  
V - A CONTRATADA deverá fornecer conhecimento formal aos seus 
empregados e prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições 
acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade do MPAC, 
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais 
de que trata este item.  
VI - A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados 
pela CONTRATADA após a finalização do tratamento para o qual foram 
coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 
a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 
b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais. 
c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e 
desde que anonimizados os dados. 
VII - A CONTRATADA cooperará com o MPAC no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais 
legislações e regulamentações do tema em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público Federal, 
ANPD e Órgão de controle administrativo em geral.  
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VIII - O Encarregado de dados indicado pela CONTRATADA manterá contato 
formal com o Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo MPAC, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa 
adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
IX - Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados 
pessoais que forem confiados à CONTRATADA, e não puderem ser resolvidos 
com amparo na LGPD, deverão ser submetidos ao setor responsável no MPAC 
para que decida previamente sobre a questão. 
X - Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme 
estabelecido neste Termo e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO APOSTILAMENTO 
I - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas 
seguintes situações (Art.136 da Lei 14.133/2021): 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação 
de preços previstos no próprio contrato;  

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento previstas no contrato;  

c) alterações na razão ou na denominação social da CONTRATADA;  
d) empenho de dotações orçamentárias. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
I - A extinção do contrato pelo CONTRATANTE poderá ocorrer nas hipóteses e 
condições previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VIII do caput do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, no qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
II - A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas 
no §2º, incisos I, II, III e VI do art. 137 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TRIGÉGIMA  – DO FORO 
O foro do presente contrato será o da Comarca de Rio Branco – Acre, para dirimir 
e resolver qualquer questão oriunda do presente instrumento. Para firmeza e 
validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes por meio de assinatura eletrônica. 
 
Rio Branco – AC, ___ de ________ de 2025 

 
Promotor de Justiça 

Secretário-Geral do MPAC 
 

CONTRATADA 
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Anexo I - CONTRATO N.° ___/2025 
Dispensa de Eletrônica nº 009/2025 
Processo n.º 19.05.0358.0000001/2025-44 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

item Discriminação Qtd Valor Unit. Valor Total 

01 

Detector de metal bastão, contendo as 
seguintes características: 

 Dois modos de alarme: audiovisual e 
vibratório;  

 Ampla área de detecção; 
 Sensibilidade excepcional. 

Especificações Técnicas:  
 Tipo: portátil.  
 Modo de pesquisa: metais nobres. 
 Cores: preto | amarelo.  
 Estabilidade de trabalho contínuo: 

≥40h  
 Bateria: 9V6 F22 "9V Quadrada" 
 Tensão de operação: 9V  
 Material: ABS 

15 R$  R$  
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Anexo IV 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 009/2025 
Processo Administrativo n.° 19.05.0358.0000001/2025-44 

 
DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE 
VÍNCULO 
 
................................................,   inscrita   no   CNPJ   n°...................,   por   
intermédio   de   seu   representante   legal o(a) Sr(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA que não possui em seus quadros, empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento desta Instituição, 
bem como a prestação de serviço por empregado de empresa fornecedora de 
mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima, conforme disposto no 
Ato nº 007/2010 da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do 
Estado do Acre. 
 
 

Local e data 
 
 

_____________________________________ 
Representante da empresa 

(nome da empresa) 
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ANEXO V 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 009/2025 
Processo Administrativo n.° 19.05.0358.0000001/2025-44 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

Empresa _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________, 
neste ato representada por  _________, nacionalidade, estado civil, cargo, 
inscrito (a) no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, declaro ter ciência da 
obrigatoriedade, a partir desta data, quanto ao cumprimento das 
regulamentações descritas na Política de Segurança da Informação do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE (MPAC). Comprometo-me 
ainda a observar o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 
13.709/2018, de 14 de agosto de 2018, e cumprir o dever em salvaguardar a 
informação sigilosa e pessoal, bem como assegurar a publicidade da 
informação ostensiva, utilizando-as, exclusivamente, para o exercício de 
minhas atribuições sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal.  
 
Para efeitos deste Termo, além das definições constantes do artigo 5º da LGPD, 
aplicam-se as seguintes definições:  
Agente Público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal.  
Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte 
ou formato. 
Informação pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem, como: 
resultado de exames médicos; lista de nomes, e-mail dos servidores ou 
colaboradores do MPAC e respectivos dados, armazenados sob qualquer 
forma; Informações referentes a salários e benefícios dos servidores. 
Informação sigilosa: informação submetida temporariamente à restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da 
sociedade ou do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais 
de sigilo, tais como: Sigilos Decorrentes de Direitos de Personalidade: Sigilo 
Fiscal, Sigilo Bancário, Comercial, Sigilo Empresarial, Sigilo Contábil; Sigilos 
de Processos e Procedimentos: Acesso a Documento Preparatório, Sigilo do 
Procedimento Administrativo Disciplinar em Curso, Sigilo do Inquérito Policial, 
Segredo de Justiça no Processo Civil, Segredo de Justiça no Processo Penal; 
Informação de Natureza Patrimonial: Segredo Industrial, Direito Autoral e 
Propriedade Intelectual de Programa de Computador, Propriedade Industrial. 
Serão, ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que assim 
forem identificadas pelo MPAC, por meio de legendas ou quaisquer outras 
marcações, ou que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza 
da informação, devam ser consideradas confidenciais. 
Incidente de segurança: qualquer evento ou ocorrência que promova uma ou 
mais ações que comprometam ou que seja ameaça à integridade, autenticidade 
ou disponibilidade de qualquer ativo de TI do MPAC.  
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Proprietário da informação: refere-se à parte interessada do órgão ou 
entidade, indivíduo legalmente instituído por sua posição e/ou cargo, o qual é 
responsável primário pela viabilidade e sobrevivência da informação.  
Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável. 
Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter 
religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. 
Dado anonimizado: dado relativo ao titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião 
de seu tratamento. 
Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 
ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico. 
Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto 
de tratamento. 
Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. 
Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza 
o tratamento de dados pessoais em nome do controlador. 
Encarregado ou Encarregado de dados: pessoa indicada pelo controlador e 
operador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
Agentes de tratamento: o controlador e o operador. 
Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração. 
Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de 
associação, direta ou indireta, a um indivíduo. 
Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 
determinada. 
Bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, 
mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados. 
Eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em 
banco de dados, independentemente do procedimento empregado. 
Transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para 
país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro. 
 
Uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 
internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de 
bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de 
suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, 
com autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento 
permitida por esses entes públicos, ou entre entes privados. 
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Relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 
controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados 
pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos 
fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação 
de risco. 
Órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente 
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua 
missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica 
ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico. 
Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 
implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional.  
Por este termo de responsabilidade e confidencialidade, comprometo-me a:  
 
1. Não utilizar informações sigilosa (protegida por legislação específica) ou 
pessoal a que tiver acesso, para lograr benefício próprio exclusivo e/ou 
unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros. Estas informações nos 
diversos formatos (impresso, magnético ou digital) devem ser tratadas com 
absoluta reserva em qualquer condição e não podem ser divulgadas ou dadas 
a conhecer a terceiros não autorizados, inclusive aos próprios usuários 
(servidores públicos, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados) do 
MPAC, sem a autorização do proprietário da informação; 
 
2. Não efetuar gravação ou cópia da documentação sigilosa ou pessoal a que 
tiver acesso para fins diversos não relativos à função ou cargo;  
 
3. Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela, 
impressora ou na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles 
venham a tomar ciência pessoas não autorizadas;  
 
4. Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de uso do 
navegador, bloquear estação de trabalho, garantindo assim a impossibilidade 
de acesso indevido por terceiros;  
 
5. Não revelar minhas senhas a ninguém, visto que são de uso pessoal e 
intrasferível e de conhecimento exclusivo, e tomar o máximo de cuidado para 
que elas permaneçam somente de meu conhecimento; 
 
6. Alterar minha senha regularmente e sempre que obrigatório ou que tenha 
suspeição de descoberta por terceiros, não usando combinações simples que 
possam ser facilmente descobertas;  
 
7. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou 
omissões de minha parte que possam pôr em risco ou comprometer a 
exclusividade de conhecimento de minha senha ou das transações a que tenha 
acesso; 
 
8. Não navegar em sites pornográficos, defensores do uso de drogas, de 
pedofilia ou sites de cunho racistas e similares ou realizar qualquer atividade 
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tipificada como crime, bem como não fazer download de material protegido por 
direitos autorais ou com conteúdo impróprio;  
 
9. Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos 
sistemas de segurança implantados na instituição, bem assim observar as 
normas e limites para o tratamento de dados pessoais estabelecidos na LGPD.  
 
10. Informar imediatamente ao setor responsável no MPAC e/ou ao 
controlador/encarregado dos dados pessoais, designado pelo MPAC, a respeito 
de qualquer incidente de segurança da informação, ou relacionado ao 
tratamento de dados pessoais, ou violação, intencional ou não, das regras 
descritas na Política de Segurança da Informação e normas legais e 
regulamentares correlacionadas.  
 
De acordo com o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei 2.848, de 1940) constitui 
infração inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem 
indevida para si ou para outrem ou para causar dano (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000).  
 
A observância da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha 
pessoa por meio deste termo, com apoio na legislação federal e nas normas 
regulamentares que regem a matéria, possui caráter irrevogável e irretratável, 
e vigência enquanto a confidencialidade das informações/dados por mim 
tratados persistir, na forma da Lei nº 13.709/2018 e demais legislação e 
normativos que disponham sobre a matéria.  
 
Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações 
ordenadas pela legislação ou por autoridade judiciária ou administrativa 
competente.  
 
O não cumprimento deste Termo implicará, para os que estiverem envolvidos 
na violação do sigilo e uso das informações do MPAC, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, nas seguintes sanções: 
Para Servidores: sanções internas, variando de simples advertência à 
demissão por justa causa, conforme Art. 132, inciso IX da Lei 8112/90.  
Para parceiros, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados: 
variando de advertência à rescisão do respectivo contrato de prestação de 
serviço, com aplicação de todas as multas nele previstas por inadimplemento.  
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, fica eleito o foro de 
Rio Branco, Acre, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  

Local e data 
_____________________________________ 

Representante da empresa 
(nome da empresa) 


